
RESOLUÇAO TRE-ES No 2 5 1201 9 

Estabelece instruçbes para a realizaeo de novas 
eleições para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito no 
municipio de CASTELO e aprova o respectivo 
Calendário Eleitoral. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESP~RITO SANTO, no uso de suas 
atribuições, que lhe conferem os arts. 30, incisos IV e XVII e 224 do Código Eleitoral, 

CONSIDERANDO os temos do v. Acórdão proferido nos autos dos RE nos 498- 
03.2016.6.08.0003 e 499-85.2016.6.08.0003 - Classe 32, exarado pelo Colendo TSE. pu- 
blicado no DJE de 22.08.2019, bem como os termos da Mensagem no 
3~COAREISJDlTSE. de 22.08.2019. em que foi determinada a realizaçáo de novas elei- 
çoes no municipio de CASTELO: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 224 da Lei no 4.737165 (Código Eleitoral); 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução TSE no 23.280/2010. com as alterações 
trazidas pela Resoluçâo TSE no 23.39412013; e. 

CONSIDERANDO, por fim, o art. l0 da Portaria TSE no 883, de 28 de setembro de 2018, 
com nova redação confenda pela Portaria TSE no 661, de 28 de agosto de 2019, que 
estabeleceu as datas para realização de novas eleições em 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1°. As novas eleições para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de 
CASTELO dar-se-ão de acordo com o disposto nesta Resolução, para o exercício do 
mandato até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. As eleições de que tratam o caput Serão realizadas no dia 27 de outubro 
de 2019. 

Art. 2O. Estarão aptos a participar das eleições de 27 de outubro de 2019 todos os 
partidos políticos que tenham registrado seu estatuto até 6 (seis) meses antes do pleito e 
que permaneçam registrados no Tribunal Superior Eleitoral, e tenham, até a data da 
convenção. órgão de direção constiiuido no município, devidamente anotado neste 
Tribunal. 

Art. 3O. As convenções destinadas a deliberar sobre as coligações e a escolha de 
candidatos serão realizadas no período de 16 a 21 de setembro de 2019, observadas as 
normas contidas no estatuto do partido politico. nelas podendo concorrer o eleitor que 
possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, no mínimo, 6 (seis) 
meses antes da data da nova eleição e estiver com a filiação defenda 
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